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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICI-

PALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR, REALIZADA 

EM SEIS DE JANEIRO DO ANO DOIS MIL E 

QUINZE. 

---Aos seis dias do mês de Janeiro do ano dois mil e quinze, nesta cidade de Tomar 

e no edifício da sede dos Serviços Municipalizados, reuniu em sessão ordinária, o 

Conselho de Administração, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora Dra. 

Anabela Gaspar de Freitas encontrando-se presentes os Srs. Vogais Arquiteto Rui 

Miguel dos Santos Serrano e Dr. Hugo Renato Ferreira Cristóvão. Assistiram à reu-

nião, o Senhor Diretor Delegado, Engenheiro Fernando Alberto A. Caetano e o Co-

ordenador Técnico, Isabel Maria Bárbara dos Santos Henriques que secretariou a 

mesma. Aberta a reunião pelas catorze horas e trinta minutos, foi lida e aprovada a 

ata da reunião anterior, passando o Conselho a deliberar da forma seguinte: 

---BALANCETE DA TESOURARIA: O Conselho de Administração tomou conheci-

mento pelo balancete da tesouraria do dia cinco de janeiro do ano dois mil e quinze 

que as disponibilidades em cofre eram de € 1.454,01, bem como se encontravam 

depositadas no BCP – € 86.330,95; MG- € 1.110,63; CGD- € 115.416,12; BPN- € 

22.862,36 e Montepio prazo - € 200.000,00, perfazendo um total de quatrocentos e 

vinte cinco mil setecentos e vinte euros e seis cêntimos. 

O Conselho de Administração tomou conhecimento. ------------------------------------------ 

---PAGAMENTOS DE CARÁTER PERMANENTE: O Conselho de Administração, 

autorizou os seguintes pagamentos de caráter permanente: salários; subsídios de 

refeição; subsídios de Férias e Natal; horas extraordinárias; ajudas de custo; despe-

sas de representação; abonos para falhas; reembolso de comparticipações de des-

pesas  médicas; rendas de casa; despesas bancárias e de cobranças; despesas de  
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alimentação; seguros; despesas de estacionamentos e portagens, comunicações, 

abonos de família, complementares e de reforma; aquisição de combustíveis; aquisi-

ção de água e energia elétrica, recolha e tratamento de efluentes; recolha e trata-

mento de resíduos sólidos; descontos da entidade patronal, operações de tesoura-

ria; honorários; publicações; artigos de higiene e limpeza e despesas de fundo per-

manente. 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade------------------------------------------------- 

---CONSTITUIÇÃO DO FUNDO DE MANEIO PARA O ANO DE 2015: O Conselho 

de Administração autorizou o pagamento de oitocentos euros à Coordenadora Téc-

nica Isabel Maria Bárbara dos Santos Henriques, destinado a fundo de maneio. 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade ------------------------------------------------ 

---PAGAMENTOS EFETUADOS ENTRE 2014.12.29 E 2015.01.06: Informação n.º 

19/2015 do Serviço de Contabilidade, acompanhada de mapa de relação de ordens 

de pagamento efetuados no período compreendido entre 2014.12.29 e 2015.01.06. 

O Conselho de Administração tomou conhecimento.------------------------------------------- 

---PAGAMENTOS A FORNECEDORES - ANO 2014: Informação n.º 2142A/2014 do 

Serviço de Contabilidade, acompanhada das relações de ordens de pagamento n.ºs 

24 e 25 no valor total de € 78.233,59 (setenta e oito mil duzentos e trinta e três euros 

e cinquenta e nove cêntimos) e respeitantes a ordens de pagamento relativas ao 

ano de 2014, que, por razões orçamentais, foram autorizadas pela Exma. Sra. Pre-

sidente do Conselho de Administração, conforme despacho exarado em  

2014.12.31. 

Tudo visto e analisado o Conselho de Administração homologando a informação 

prestada deliberou ratificar o referido despacho.                      

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e tomada em minuta.--------------------- 

---TARIFÁRIO DOS SMAS: Informação n.º 11/2015 do Serviço de Contabilidade a 

apresentar os novos valores a considerar para efeitos de atribuição do escalão soci-

al, por força da aprovação do Orçamento de Estado para 2015, passando a ser o 
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valor máximo de rendimento do agregado familiar para efeitos de atribuição do esca-

lão social o valor de € 7.334,60. 

Sobre o assunto prestou o Sr. Eng.º Diretor Delegado o parecer na mesma constan-
te. 
Tudo visto e analisado o Conselho de Administração deliberou homologar a informa-

ção e parecer prestados e mandar promover em conformidade. 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e tomada em minuta.--------------------- 

---E não havendo mais assunto algum a tratar, a Senhora Presidente declarou a 

sessão como encerrada, da qual, para constar, se lavrou a presente ata que eu, 

Coordenador Técnico exarei e subscrevo com os elementos do Conselho de Admi-

nistração.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

_____________________________ 

_____________________________ 

                                       _____________________________ 

                                       _____________________________ 

 

 

  

 
 


